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DECRETO Nº 52.691, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2008 
 
Retificação do D.O. de 2-2-2008 
 
 Na Disposição Transitória, Artigo único, leia-se como segue e não como 
constou: 
 
Artigo único - No exercício de 2008, os servidores e empregados públicos da 
Administração Direta, Autarquias, inclusive as de Regime Especial e Fundações, 
instituídas ou mantidas pelo Estado, e os militares em atividade que aniversariam 
nos meses anteriores à data de início do recadastramento, a ser fixada pela 
resolução de que trata o artigo 5º deste decreto, deverão se recadastrar nos meses 
definidos naquele ato. 


